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ATA ORDINÁRIA N° 29/2019 

Ata da Terceira Sessão tegislativa - biênio 2019/2020 da Legislatura 2017/2020. Vigésima 

nona Sessão Plenária Ordinária. Ao vigésimo quarto dia do mês de setembro de dois mil e 

dezenove, às 19:15 horas, sob a direção da vereadora Presidente Eloy de Lurdes Ottoni 

Pauloski e secretariado pelo vereador Silmar Cardoso dos Santos, reuniu-se a Câmara de 

Vereadores de Pitanga, com a presença dos seguintes vereadores: Amadeus Penga, Luiz Acir 

Matos, Eliseu Latczuk, Silmar Cardoso dos Santos, Sidiney Heidemann, Jorge  Pittner,  José 

Veres, Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski, André Luiz de Oliveira, Osvaldo Krupek, Fabricio 

Duarte Holovka, João Edival Aramoni. Ausente a vereadora Marlene Soares Munhoz. 

Havendo número legal, a senhora presidente declarou aberta a sessão, solicitou a leitura do 

texto reflexivo, e colocou em discussão e votação a ata da sessão do dia 17 de setembro 

2019, que foi aprovada por unanimidade de votos, e solicitou ao senhor secretário, vereador 

Silmar, a leitura do Expediente: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E)  NJ°  0050/2019 - Poder 

Executivo: Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do Município 

de Pitanga. Indicação n° 132/2019 - Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski: Sugerindo ao Executivo 

Municipal, conforme Meta Quatro do Plano Municipal de Educação, que: - seja garantido o 

uso e a difusão da  Lingua  Brasileira de Sinais no Município; seja assegurado e incentivado 

nas repartições públicas e privadas, o atendimento aos surdos por profissionais intérpretes 

e/ou professores de  lingua  de sinais; - nos eventos públicos oficiais realizados pela Prefeitura 

Municipal de Pitanga contenham um intérprete da  lingua  de sinais. Requerimento n° 

30/2019 - Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski; Amadeus Penga; André Luiz de Oliveira; Eliseu 

Latczuk; João Edival Aramoni; Luiz Acir Matos; Sidiney Heidemann; Silmar Cardoso dos 

Santos: Instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) para apurar denúncias dos 

moradores da Localidade de Barra Bonita sobre cobrança por parte de alguns servidores 

públicos do Poder Executivo para a realização de serviços públicos de manutenção de 

estradas, de bueiros, bebedouros de água e tanques de peixe particulares. ORDEM DO DIA: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E)  IT  0043/2019 - Poder Executivo: Autoriza abertura de 

crédito adicional especial no orçamento do Município de Pitanga. Discussão/Votação. Única 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0044/2019 - Poder Executivo: Autoria a abertura de 

crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Pitanga. Discussão/Votação 

Única. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0036/2019 - Poder Executivo: Autoriza a abertura 

de crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Pitanga. Discussão/Votação 

Segunda. Substitutivo n2  1/2019 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0037/2019 - Jorge  

Pittner  Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento do Município de 

Pitanga. Discussão/Votação Segunda. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E) N° 0038/2019 - Poder 

Executivo Autoriza o  Rotary Club  de Pitanga - Avante a erigir monumento em logradouro 

público no Município de Pitanga. Discussão/Votação Segunda. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

(L) N° 43/2019 - André Luiz de Oliveira: Concede titulo honorifico a Maria Helena da Silva 

Rafaeli. Discussão/Votação Segunda. Substitutivo n2  1/2019 ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

(L) N° 44/2019 - Jorge  Pittner:  Concede Titulo de Cidadão Benemérito a João Dasko e 

Terezinha Angelina Menon Dasko. Discussão/Votação Segunda. MOO() N° 0009/2019 — 

REPÚDIO - Eliseu Latczuk; Amadeus Penga; André Luiz de Oliveira; Eloy de Lurdes Ottoni 

Pauloski; Fabricio Duarte Holovka; João Edival Aramoni; Jorge  Pittner;  José Veres; Luiz Acir 

Matos; Marlene Soares Munhoz; Osvaldo Krupek; Sidiney Heidemann; Silmar Cardoso dos 
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Santos: Moção de Repúdio à privatização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Discussão/Votação Única. MOÇÃO N°_10/2019 - André Luiz de Oliveira; Sidiney Heidemann: 

Moção de Aplausos ao Clube da Terceira Idade de Pitanga "Girassol". Discussão/Votação 

Única. A presidente deferiu as indicações apresentadas e encaminhou o projeto de lei n2  

50/2019 para a Comissão de Constituição e Justiça. Que indicou o vereador André como 

relator com prazo de dois dias para emissão do relatório, e convocou reunião para o dia 27 

de setembro ás 11 horas. A presidente com relação ao requerimento n2  30/2019 informou 

que já se pronunciou quanto ao cumprimento dos requesitos mínimos e a mesma está no 

prazo para indicação dos partidos  politicos.  /em seguida declarou aberto o expediente de 

plenário, que foi utilizado pelo vereador André Luiz de Oliveira que falou da ajuda que os 

pastores estão querendo dar ao executivo e ao legislativo, com relação ás ações 

desenvolvidas na gestão municipal, pois as igrejas são as entidades, que auxiliam muitas 

pessoas carentes. Solicitou que os vereadores aprovem sua moção de aplauso. Disse que 6 

várias semanas está cobrando informações a respeito das emendas impositivas, feitas pelo 

legislativo, e até o momento não obteve resposta. Teceu comentário da suplementação de 

aproximadamente R$ 200.000,00 para finalizar a obra no parque do Lago. A empresa que 

estava realizando a obra faliu e recebeu aproximadamente R$ 500.000,00. Ninguém mais 

fazendo uso da palavra, o presidente declarou aberta a Ordem do Dia: Única Votação do 

projeto de lei n2  43/2019 do executivo: Autoriza abertura de crédito adicional especial no 

orçamento do Município de Pitanga. Após a chamada nominal foi aprovada por unanimidade 

de votos. Anotada a ausência da vereadora Marlene Soares Munhoz. Única Votação do 

projeto de lei n2  44/2019 do executivo: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 

no orçamento do Município de Pitanga. Após a chamada nominal foi aprovada por maioria 

de votos. Sendo contra os vereadores André Luiz de Oliveira e Silmar Cardoso dos Santos. 

Anotada a ausência da vereadora Marlene Soares Munhoz. 22  Votação do projeto de lei n9  
36/2019 do executivo: Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 

do Município de Pitanga. Após a chamada nominal foi aprovada por unanimidade de votos. 

Anotada a ausência da vereadora Marlene Soares Munhoz. 22  Votação do substitutivo n2  1 
ao projeto de lei n2  37/2019 do executivo: Autoriza a abertura de crédito adicional especial 

no orçamento do Município de Pitanga. Após a chamada nominal foi aprovada por 

unanimidade de votos. Anotada a ausência da vereadora Marlene Soares Munhoz. 2g 

Votação do projeto de lei n2  38/2019 do executivo: Autoriza o  Rotary Club  de Pitanga - 
Avante a erigir monumento em logradouro público no Município de Pitanga. Após a 

chamada nominal foi aprovada por unanimidade de votos. Anotada a ausência da vereadora 

Marlene Soares Munhoz. 22  Votação do projeto de lei n9  43/2019 do legislativo: Concede 
titulo honorifico a Maria Helena da Silva Rafaeli. Após a chamada nominal foi aprovada por 

unanimidade de votos. Anotada a ausência da vereadora Marlene Soares Munhoz. 2g 

Votação do substitutivo n2  1 ao projeto de lei n2  44/2019 do legislativo. Concede Titulo de 

Cidadão Benemérito a João Dasko e Terezinha Angelina Menon Dasko. Após a chamada 

nominal foi aprovada por unanimidade de votos. Anotada a ausência da vereadora Marlene 

Soares Munhoz. Única Votação da moção n° 9 de Repúdio à privatização da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos. Após a chamada nominal foi aprovada por unanimidade 

de votos. Anotada a ausência da vereadora Marlene Soares Munhoz. Única Votação da 

moção n2  10 de aplauso ao Clube da Terceira Idade de Pitanga "Girassol". Após a chamada 

nominal foi aprovada por unanimidade de votos. Anotada a ausência da vereadora Marlene 

Soares Munhoz. 0 presidente declarou aberto o expediente de Explicações Pessoais o qual 
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foi utilizado pelos vereadores: Sidiney mostrou-se indignado com a forma que o executivo 

trata o legislativo. Não respondeu de maneira correta o oficio da CCJ. Nominam os que são a 

favor do executivo e os outros como não sendo favoráveis ao desenvolvimento de Pitanga. 

Teceu comentário do seu voto e que o5 vereadores são a voz do povo. Silmar comentou dos 

comentários nas redes sociais a respeito da votação do projeto. Votou contra pela falta de 

respeito do executivo com a CCJ. Jorge foi solidário com a fala dos vereadores Silmar e 

Sidiney, principalmente do vereador Silmar com relação a CCJ. André agradeceu a aprovação 

da Moção : Falou da falta de respeito do executivo com a Casa, que quando a comissão 

solicita um documento é porque necessita recebê-lo. Eliseu comentou que os debates são 

muito importantes e o respeito sempre deve prevalecer. Luiz Matos falou do cuidado que 

devemos tomar quando falamos nas redes sociais. A Câmara é um local de debates e nela se 

decide o futuro de Pitanga. A presidente comentou que as comissões são soberanas. 0-

regime de urgência na Casa é de 45 dias. Temos mais um projeto em regime de urgência que 

é para a reforma da Câmara. Falou que amanhã será iniciado o projeto desta Casa "Educação 

para Cidadania". Nada mais havendo, declarou encerrada a presente sessão, convocando 

outra para dia e hora regimentais. 

Fies Ottoni Pauloski 

Presidente 
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MOÇÃO N° 0009/2019 - REPÚDIO

Moção de Repúdio à privatização da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos.
 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga

Os vereadores abaixo assinados, vem propor a esta Casa, uma vez ouvido o
Plenário, Moção:

DE REPÚDIO à PRIVATIZAÇÃO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir delineados:

I - Os Correios estão a presentes há mais de 350 anos na vida dos brasileiros, e estão presentes
nos seus 5.570 municípios, cujas realidades econômicas, culturais e sociais são as mais
diversas, deste total, apenas 324 são de interesse dos possíveis investidores privados.  

II - Na prática, há um risco concreto de fechamento de mais de 5.246 agências em todo o país,
especialmente nas pequenas cidades como a nossa que dependem desta empresa pública para
receber medicamentos, hemoderivados, livros e produtos de e-commerce.

III - Em uma economia moderna e competitiva, as nações possuem mecanismos de intervenção
nos mercados, regulando quando necessário o seu funcionamento através da atuação de suas
empresas públicas.

IV - Um exemplo desse papel fundamental do estado são os Bancos do Brasil, a Caixa
Econômica Federal, Petrobrás e os Correios, cujos preços, tarifas e politicas servem de base
para coibir abusos decorrentes de cartéis, monopólios e outras práticas atentatórias contra a
atividade econômica.  

V - Com a privatização, ao contrário do que está sendo divulgado, ocorrerá um aumento de
tarifas, em especial em cidades como a nossa. Isso é uma realidade nos poucos países onde os
Correios foram privatizados.  

VI - O argumento de que os Correios exercem monopólio dos serviços postais, também não é
verdadeiro, visto que o mercado de encomendas é livre, havendo milhares de concorrentes de
todos os portes e tamanhos.  

VII - Diferente da maioria dos países mundo afora, no Brasil, os Correios possuem essa
prerrogativa apenas no segmento de serviços de cartas, garantindo sua atuação em localidades
que não são lucrativos.  

VIII - Os Correios exercem um papel fundamental para a segurança, logística e integração dos
municípios brasileiros, seus agentes sociais e cidadãos, e seus últimos balanços mostraram ser
uma empresa rentável, prova disso é que nos balanços da Empresa apresentados nos anos de
2017 e 2018  foram apresentados resultados positivos: 667 milhões em 2017 e 161 milhões em



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br                                        camara@pitanga.pr.leg.br

2018, apesar da retirada excessiva de dividendos e do congelamento tarifário imposto.

IX - Mesmo com todos os cortes, sucateamento e massificação de informações negativas e
muitas vezes imprecisas, os Correios detêm mais de 90% da preferência das empresas na hora
de enviar suas mercadorias para os seus clientes, esses dados podem ser apurados nos
diversos empresários e empreendedores de nossa cidade que utilizam as plataformas de e-
commerce.  

X - Trazendo este cenário para nosso município, atualmente Pitanga é o 943º município
brasileiro em número de habitantes, o que nos coloca no rol de cidades que não são atrativas
economicamente para dispormos de serviços postais acessíveis como os que atualmente são
prestados pelos Correios e que nos integram a todo o país.

XI - Por sermos uma cidade de pequeno porte que não possui para as empresas privadas a
atratividade econômica, nossos munícipes serão obrigados a se deslocarem para
centralizadoras regionais para terem acesso às suas encomendas e suas correspondências.  

XII - Em nossa cidade, os Correios contam com 13 (treze) trabalhadores que prestam seus
relevantes serviços aos nossos mais de 32.600 (trinta e dois mil e seiscentos) munícipes.  

XIII - Estes trabalhadores, são residentes em nossa cidade, e os seus rendimentos contribuem
de forma significativa para a arrecadação municipal através de impostos, compras e
investimentos.  

XIV - Os impactos nos estabelecimentos empresariais, comerciais e prestadores de serviços de
educação e saúde reduzirão a atividade econômica e afetarão indiretamente os níveis de
emprego e renda.  

XV - Estes trabalhadores e seus familiares contribuem para o nosso crescimento e
desenvolvimento e não obstante, estes trabalhadores e seus familiares dispõem atualmente de
assistência a saúde cujo custeio advém de mensalidades e participação da empresa, e com a
privatização, conforme nota do atual presidente dos Correios, será seguida de sua substituição
por mão de obra terceirizada.  

XVI - Esta mudança de regime de contratação será seguida de drástica redução de sua massa
salarial e benefícios, em especial o de assistência à saúde, o que acarretará na oneração do
nosso sistema de saúde, retirando recursos da população mais necessitada.  
 

Face ao exposto, após aprovação do Plenário, requer-se seja encaminhada a
presente Moção de Repúdio ao Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado
Federal), pugnando pela imediata suspensão dos estudos que objetivam viabilizar a
privatização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a fim de que seja promovido
um efetivo e qualificado debate com a efetiva participação de todos os representantes dos
municípios afetados, a fim de que sejam conhecidos todos os efeitos desta medida em suas
cidades.

Subsidiariamente, caso não seja aberto o debate com os poderes públicos
municipais e a sociedade, requer-se dos Congressistas (Deputados Federais e Senadores)
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a desaprovação de qualquer medida contrária aos interesses econômicos e sociais dos
municípios advindos desta política de desmanche do estado e da nossa soberania.
 

Eliseu Latczuk
Vereador 

Amadeus Penga
Vereador 

André Luiz de Oliveira
Vereador 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski
Presidente 

Fabricio Duarte Holovka
Vereador 

João Edival Aramoni
Vereador 

Jorge Pittner
Vereador 

José Veres
Vereador 

Luiz Acir Matos
Vereador 

Marlene Soares Munhoz
Vereadora 

Osvaldo Krupek
Vereador 

Sidiney Heidemann
Vereador 

Silmar Cardoso dos Santos
Vereador 


